
Dis:i;õe sobre snp1el!:entação de diversas 

verbi::z em 'favor do Serviço Autônomo de 

Ãgtta e Es�o�os.-

eis, no uao de 3uaa a�ri�a.ições 1eea.is, 

la I·ei lé:ur-1oipo.l nll l 885, desta data, 

D E a !l E T As 

devidnménte autoriza.do pe -

�\r�igo li - :N.ca aberto, no serviço de contabilidade do 3erviço 

!u.tônomo de !gua e �scrotos de Assis, � or�dito adi-

cionel, no v"1or de ��475.000100 (qaatrocer.tos e se

tenta e seis- n!l crllZeiros), st\plemer..tar e.s se,:•lint$S 

i!.otaçõeo. orç�l!lent�ias, 'Vigentes, de. antorqd.o., a sa

bei-: 

Al/!trnIST!U.xlO G:TI.AL 

3111.91 - :Fessoa1 "Jivi!. 
04 - !i.di.c:to:1t-l :r/1:é'!1';1;1t> ae -óe?'\'iço •• 

<TI - S':fl �o ae contrati;:ãos •••••••• 

4·Y.ne!r.J. - .torti:::�são da t!!v.tua pÚblioa. 
T - . .\mort. exero!�io - !�i 15�3 -

, � ••. . . . ...• . ..••. . .••..•••• 

. EftJ..':lC :>;::: fi!�.!J�O � !'JU,\ 
3120.91 - �ate�ial. de,Gonsamõ 

08 - !:.rti.<ros do:::-.�sticos ••••••••• ••• 
A � 

11 - Ger.eros aJ.iment!oios •••••• • ••• 

SRRVICO D� !1tr� - Seae 

3120.91 - !�teri�l de C<>r-sll'll!O 
03 - Clom�1�st{ veis e :tu.'firifi eaI111ff •• 

S2RVI!"O D::! SS"...0:00 
3120•'1 - Y.ater:l:'ll de ConsOl'lO 

03 - Co::ilm.<Jt!veis o lo.bri:t'�te3 • •  

TeTlT:•••••••••••••• 

-. i..• •• 

30.000,00 
3,-0.000,00 

50.000,00 

i.000,00 
5.000,00 

20.000,co 

Arti�o 21 - .As despesas com e execn1;5o deste Decreto, ooeerão por 

conts da anulação t'!a3 scsaintes i'l.ota-:ões orçrentárias 

do Serviço Aatôn.cmc ao km:t e :??seoto$, n S!l'her: 

.�!v) 



...... 

• •  

�m .. . -· . . . . · · . .. . . . . �o l'fl 75'1'.' DZ 27 �E SE'.fliil\� � l 976.- fls. 2 -
--------�.--------�--�----------------

.imuNiS TRAçtó GEIU'L . 
411<>�91 - Obras .P&1'hcas · · 03 .. A-. Oonst;ração da sede do SJ.D.� 10.000,00 · 
4130.91 -·EquipaJnentoa.e iutaiaçaes 

. . 02 _, �uiSição de ve!calos •••••• .- • • •• 120.000,00 
4311�91 � AmOrtização da d!vida pÚbli.ca 
. Il - .Amor.tiz·ação do ce:rc!icio-Ioei nll 

1· 138 •• -. •••..• � �. •'•.... ... . •• • •••• 1e.oqo100 
MQO DÊ WTA!!Sl'�'.i!O 1>:3 ÃGUl 
4140.91 - Y.aterial. permanente 

. 02 .- M6veis diversos.· •••.••••• • ••••••• 

e•mo· a 100.& - sede 
4110�91 - Obras PÚblicas: 

01 -·lstud0'9 ·e projetcS •••••••••••••• 

04.-·0 - Arl!Pli�ão • aJinoXar.lfado e 

. . 
garagem••••••••••••••••••••• 

S:.,,BR__,Vl,....ÇÓ .. P,! Est'ArO 
4110. 9i - Obra.a PÚbli,cu . 

2.000,00 · 

-· 

76.ooo,oo 

10.000�00 

· 
. 02 ... :S -· Oons1lr!2Ção do 8missârio da ' . ��--�···�·�····· .. ......... .. . . 150.000�00 

·4210�9'. - Aq1.11si,ão ae im&vei-= . 
. 02 -· De�apropriação �e u.Sveis(!l!erre-. 

. nois:f ••••.••••.••• :. • • •• • •• • • • • •• • g�,ooo;oo . 
. m�. � ,.. � � � � .... ert 4JEi. ooo; óó. . 

Ar:f;igo ·31 - 3ste Decreto entrará em 'rigor na da.te de sua edição.· 
Artigo ·4• - R�e as disposiç�es. .em. �trério� 

de setembro _de l, 9'7S.-

estes ' . 

., . 

. �. 

..· 

• 
• 


